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O INSTITllrO DE ESTUDOS AM.AZOOICOS - IEA, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CGC/MF sob o 

n9 79. 777. 306/0001-09, com sede à Avenida Itupava n9 1220 em Cur! 
tiba-Pr, por seus procuradores, infra assinados, com endereço 

abaixo impresso, onde recebem notificações e intLmações, instru 

mento .de mandato incluso, vem, à presença de Vossa Exce~ência, 
com fulcro nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo Ci 
vil, · 
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NOTIFICAR E INTERPELAR 
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i 
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1 o INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL - IBDF, autarquia vincu 
lada ao Ministério da Agricultura/na pessoa de seu Delegado Est~ 

dual em Rondônia, Dr. LUIZ ALBERTO LIMA CANTANHEBE, sito à Aven! 
da Jorge Teixeira n9 3477, Bairro Costa e Silva, Porto Velho,Ro~ 

dÔnia e de seu Presidente, Sr. ANTONIO JOSt COSTA DE FREITAS GU! 
MARÃES, sito à SAIN - Avenida L4 - Norte, Edifício 7, Brasília 
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razões a seguir expostas: 
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I - PRELIMINARMENTE 

A legitimidade e o interesse do Requeren 

te, na propositura da presente interpelação judicial,decorre do 

disposto no Artigo 59, inciso I e II da Lei 7.347, de 24-07-85, 

com vistas à responsabilização por danos causados ao meio am 

biente, no Estado do Acre, provocados por indiscriminadas quei 

madas e desmatamentos. 

O Requerente, como prova a certidão an~ 

xa (doe. 01/ > é uma associação civil, criada há mais de un ano, 
que_ tem entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 

ambiente, particularmente, na Amazônia. 

II - A TUI'ELA AO AMBIENTE 

~ recente a preocupação em dar- adéquada 

tutela, inclusive jurisdicional, aos chamados interesses difu 

sos, também identificados como coletivos ou supra-individuais. 

Entre eles, inclue-se, os interesses relacionados com a defesa 

ao meio ambiente e canos valores histórico-culturais. 

Disto têm se apercebido os signatários 

das Constituições mais recentes, que ._alçaram à categoria dos 
direitos fundamentais o direito ao ambiente sadio. Assim, se vê 
na Carta Constitucional Portuguesa, que em seu Artigo 66 estab~ 

lece: todos têm direito a um ambiente h uman o ; sadio e ecol-ogic5!_ 
mente equilibrado e o dever de o defender!', ou na Constituição' 

Espanhola, que em seu Artigo 45 estabele_ce: "t;odos -têm direito a 
desfrutar de um meio amb-i en t:e adequado ao de e en no l-o i merri o da pes 
soa., assim como o dever de o conservar.". 

O ambiente é un bem jurídico essencial à 

L 
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vida, ã saúde e à felicidade do ser hunano. A não previsão ex 

pressa e especifica de norma protetora da qualidade ambiental 

em nossa Constituição F1ederal, não implica na conclusão de que 

tal direito não nos é a·ssegurado constitucionalmente. Neste ~ 

tido, a Emenda Constitucional n9 01/69 prescreve a ''invioZ.abi 
Z.iaade. » do e , direitos concernentes à vida" e ressalva que "a 
especificação dos direitos e garantias expressos-nesta Consti 
tuição não e xo l.ud: outros direitos e garantias decorrentes do r~ 
gime e dos princlpios que e la adota" (Art. 15 3, caput e § 36) • 
Se a preservação do meio ambiente é condição essencial à vida, 
obviamente tal direito está sob a égide constitucional. 

Apesar de se haver construído, lentame~ 

te, una ordem jurídica tuteladora do ambiente, percebe-se em 

contrapartida a intensificação das atividades degradadoras do 

meio ambiente e provocadoras de danos muitos dos quais irrever 
~ . si veis. 

Mais descrente torna-se o cidadão, qua-!!_ 

do verifica que os danos de maior complexidade e re~evância são 
aqueles resultantes de grandes empreendimentos privados,rnuitas 

vezes financiados pelo Poder Público, ou grandes projetos est~ 

tais, executados com o sacrifício injustificável de bens inte 

grantes do patrLmÔnio natural, histórico, artístico e cultural 

da Nação. 

A presença ativa ou omissiva do Poder 
PÚblico nos atos ofensivos ao ambiente implica em maiores difi 

culdades ao exercício desse direito fundamental, por parte da 

coletividade afetada. 

~ verdade, porém, que com o advento da 

Lei 7.347, de 24-07-85, ao Ministério Público, à Administração 
PÚblica direta e indireta e às associações civis foi atribuída 

legitllllidade para exigir a prestação jurisdicional assecurató- 

ruo ituçava, 1220 80040 curitit::xJ porcoó brasil tel. 041 262-9494 
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assecuratõria do direito ao ambiente sadio e ecologiaamente ' 

equilibrado. 

f com este embasamento legal e por es 

tas razoes que se promove a presente Interpelação. 

III - OS FATOS 

e de notório conhecimento a prática in 

discriminada de desrnatarnentos .e queimadas.em nosso território, 

mais acentuadamente no Estado de Rondônia e Acre, com a finali 

dade de expandir as fronteiras agrícolas, tranformando a Flores 

ta Amazônica em área agropastoril. 

O noticiário da imprensa registra, nao 

somente o repúdio da população com relação aos danos florestais, 

mas também, e, principalmente, com relação aos danos à· saúde, 

transtornos ao tráfego aéreo e alterações climáticas (does. 

a ). 

Através de levantamentos aerofotogramé 

.tricos, a partir de imagens de satélite, comprovam-se incontá 

veis focos de incêndios-e possibilita-se a realização de estu - 

dos comparativos da supressão da floresta e do avançodàagricu1 

tura irracional, predatória e nômade que nesses Estados se rea- 

·1iza (doe. ). 

Em nome de um desenvolvimento com desem 

penho econômico discutível, extensas áreas de Íloresta vêm sen 

do dizimadas, trazendo, quando muito, apenas lucro imediato aos 

devastadores e enormes prejuízos a toda à população. 

O ilustre Professor do Museu Nacional àe 

rua ituÇXJVo, 1220 80040 curititxl corooó brasil tel. 041 262-9491. 
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Paris, o renanado JEAN DORST, narra, can propriedade.,, o verda-. 

deiro c~ime contra a natureza que a queimada representa: 
/ 

"Mesmo quando o fogo não tem uma ação tão 

profunda, destrói a cobertura vegetal,in 

aluindo a camada superficial de vegetais 

mortos que deveria gerar o futuro húmus. 

De e ee modo, o solo fica entregue à ero 

são, ao escoamento da água e à r-emo çao 

dos minerais, devido à ausência de cober 

tura protetora. 

Encarado sob um prisma puramente ecoZÕgi 

coe no plano da produtividade primária 

{vegetal) do meio, o fogo constitui um 

fenômeno absurdo, inteiramente artificiat 

Destrói uma quantidade considerável de s~ 

res vivos e matérias orgânicas, provocQ!!_ 

do uma considerável perda de energia pa 

ra o conjunto do habitat, ponto em que 

insistiu vivamente Fraser Dar!ing (l960) .. 

Tudo se passa como se a natureza se es 

forçasse por produzir substâncias vegetais 

que são des"t-ruidas antes mesmo que t.enham 
podido se integrar verdadeiramente no: ecoe 

sistema". 

(in "Antes que a Natureza Morra" - Ed.Ed 

gard Bliicher Ltda., SP - 1977, pãg.158). 

E o grande ecossistema que a Amazônia re 

presenta encontra-se vulnerável. 

A princípio, as. queimadas sao feitas pa 

ra desbravar a floresta, depois a instalaçã9 de projetos agrope 

cuários sela definitivamente a degradação ambiental da Região. 

ruo itupovo, 1220 80040 curititxJ corooó brasil te!. 041 262-9491. 
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JURACI PEREZ MAGALHÃES,em mo~pgrafia:~ 

miada pela FlID.dação Getúlio Vargas, narra 6 que se tem sucedi 

do: 

"As seringueiras e as castanheiras, res - 

ponsáveis pela sustentação da economia re 

gional, foram dizimadas em grande pa~te 

para dar lugar a derrubadas,em locais e~ 

colhidos para a imp1.antação de -•proje'tos 

financiados pelo PROTERRA, em sua grande 

maioria pecuários. Os efeitos dessas de~ 

rubadas têm-se feito sentir ultimamente, 

prin e-i.p a'l.men t:e nas margens dos rios e iga 

rapés, onde a erosão aumentou assutadora 

mente, aterrando leitos 

veis". 

ant;es 
~ 

navega - 

(in ºRecursos Naturais, Meio Ambiente e 

sua Defesa no Direito Brasileiron. Ed. 

Fundação Getúlio Vargas - R~o de Janeirq 

1982, pig. 32)~ 

Entre 18 e 20 milhões de hectares de f1o 

resta sao destruídos por ano, no Mi.mdo, concentrando-se princi 

palmente nas florestas tropicais Ürnidas da Ãfrica, Âsia e .Ainéri 

ca Latina. Projeções do Departamento de Estado dos Estados Uni 

dos indicam que no ano 2000 cerca de 40% da cobertura remanes 

cente ·de florestas nos países menos desenvolvidos terá desap~ 

cido. No caso específico da América Latina a previsão é de per 

da de 221 milhões de hectares (passando de 550 a 329 milhões da 

hectares), o que representa uma perda de 40,18% de seus recm:- 

sos florestais, a maior parte concentrados na Floresta Amazôni 

ca. Fatores que mais têm contribuído para o desmatamento da .:!-il: 

zônia: 

ruo ituJ:)C)Va, 1220 80040 curititxJ ocrcnó brasil tel. 041 262-949- 
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a) De ordem externa: Exploração madeirei w . - 
ra. Na medida em que as florestas tropiqais da Ãsia são destruí 

das as grandes empresas estão transferindo suas atividades para 

a região amazônica; Exploração mineral.Cano objetivo de ge 

rar divisas para pagamento da dívida externa, grandes jazidas 

estão sendo exploradas por empresas mineradoras internacionais. 

b) De ordem interna: Incentivos Fiscais. 
' 

Isenção de impostos e créditos a juros baixos beneficiam empre- 

endimentos agropecuários tornando lucrativa a implantação<:'e pa~ 

tagens mesmo com a queda da produção da carne bovina por hecta 

re no decorrer do tempo; Especulação Imobiliária. Desmatar ex 

tensas áreas e plantar é a fonna mais barata de demonstrar que 

a área está sendo utilizada, obter a legalização das posses e 

valorização rápida da terra; Migração. Resultado da concentra - 

ção da propriedade no centro-sul do país e de campanhas volta - 

das para o aunento populacional da região norte, o assentamento 

de migrantes em áreas de baixa fertilidade e a queda progressi 

va da produtividade agrícola incentivam a derrubada para o pl~ 

tio de pastagem com a posterior revenda valorizada da terra. Es 

sa atividade torna-se mais rentável do que o investirnentoan cul 

tivos perenes; Não cunprimento da legislação. Recursos escassos 

nos órgãos públicos impedem a fiscalização para que as leis de 

proteção à floresta e ao meio ambiente sejam cunpridas. De ma 

neira geral~o valor da terra desrnatada é mais alto do que o da 

floresta em pé e há uma lógica sequencial no processo de desma 

tamento: o pequeno colono faz o primeiro investimento de retir~ 
da da cobertura vegetal e implantação da pastagem7 revende o lo 

te, valorizando, buscando novas áreas e a pecuarização em larga 

escala. 

Eis os fatos ã demandar medidas urgentes 

pela Administração Pública, gestora dos recursos naturais,de mo 

do a coibir os atos degradadores do ambiente e desvendar cami - 

nhos que possam ser trilhado~, visando o desenvolvimento que as 

segure o equilíbrio ecológico da região. 

ruo itupovo, 1220 80040 curititxJ poronó brasil tel. 041 262-949.d 
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+V - O DIREITO APLICÃ.VEL 

O código Florestal ~rasileiro Lei n9 

4.771, de 15-09-65) - prevê que as florestas existentes no ter 

ritório nacional, bem como as demais foxmas de vegetação, rec~ 

nhecidas de utilidade às terras que revestem são bens de inte 

resse comum a todos os habitantes do País. 

O exercício do direito de propriedadeda 

floresta está condicionado à observância das limitações que a 

legislação em geral estabelece, principalmente aquelas previs 

tas na Lei Florestal. 

No que refere ao uso de fogo, dispõe o 
Art. 27 do Código Florestal, verbis: 

"Ar-t. 2 7 - 2 proibido o. uso de fogo nas 
florestas e demais formas de 

vegetação. 

§ Ún_ico Se pe au'l-i ar-i da de e locais au re 
gionais justificarem o empre 

go do ·fogo e~ práticas agro 

pastoris ou florestais, a per 

missão será estabelecida em 

ato do Poder Público circuns 

crevendo as áreas e estabele 
cendo normas de precaução.n. 

Diante da vedação legal, apenas quando o 

uso do fogo for justificado pela peculiaridade local ou regio 

nal e for permitido e regulamentado por ato do Poder PÚblico • 

poderá o particular utilizar-se da faculdade estabelecida no 

Código Florestal. 

De outro lado, o ato de fazer fogo, por 

ruo itup:JVo, 1220 80040 curitiba paraná aasil tel. 041 262-949" 
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qualquer modo, em florestas e demais formas de vegetação, sem 

tanar as precauções adequadas constitui contravenção penal pu- ·, 

nível can prisão simples de três meses a um ano ou multa de um 

a cem vezes o salário m!nimo do lugar da infração ou as duas pe 

nas cumul.ativamente (Art. 26, alínea "e11 do Código Florestal). 

Tais penalidades podem incidir tanto em 

relação aos Autores diretos ou materiais do incêndio, aos pre 

ponentes (mandante) por atos dos seus prepostos (empregados) , 

quanto às próprias autoridades que se omitirem ou facilitarem, 

por consentimento ilegal, na prática do ato (Art. 29 do Código 

Florestal). 

Diante das limitações, cada vez mais 

crescentes no que tange à exploração das florestas, principal 

mente quando se visa a implantação de projeto agropecuário,tem 

se tornado freg~ente a prática do uso de fogo, de modo a possi 

bilitar o desbravamento das propriedades rurais. 

A fiscalização ineficiente, a~iada a um 

clima de impunidade dos atos de degradação ambiental têm impli 

cado no agravamento das condições ecológicas regionais e nacio 

nais. 

Além disto, no caso da Amazônia, há que 

se ressaltar o disposto na Portaria n9 486-P, de 28-10-86 ,do 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, pela 

qual o corte e a comercialização da castanheira e da seringuei 

ra estão proibidos. Na prática, contudo, verifica-se que o uso 

do fogo tem implicado na morte dessas espécies, frustrando os 

objetivos do legislador brasileiro. 

De outro lado, além dos danos específi 

cos à floresta e ao patrimônio genético-florestal, o uso do f~ 

go resulta em sensíveis danos ao meio ambiente (eliminação de 

ruo itupava, ~220 80040 curititxJ poronó brasil tel. 041 262-9494 
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matéria orgânica.e erosão do solo)1 ã saúde da população atin- ~ 
gida (doenças respiratõrias)1 ao 1ivre transporte (fechamento 

de aeroportos), entre outros. 

Não é demais salientar que o Brasil é 
signatário da nconvenção Para a Proteção da Flora, ~a Fauna e 
das Belezas Cênicas Naturais dos Países da América", promulg~ 

do pelo Decreto n9 58.054, de 23-03-66, do "Acordo para a Con 

servação da Flora e da Fauna dos Territórios Amazônicos da Re 

pública Federativa do Brasil e do Peru" promulgado pelo Decre 

to n9 78.802, de 23-11-76, tendo se obrigado internacionalmen 

te a "proteger e conservar no seu ambiente natural exemplares 

de todas as espécies e 9êneros da flora e fauna:indigenas, in 

clusive aves migratórias, em número suficiente e em locais que 

sejam bastante extensos para que se evite, por todos os meios 

humanos, a sua extinção" e "a proteger e conservar as paisa 

gens de grande beleza, as formações geológicas extraordinárias, 

as regiões e os objetos naturais de interesse ·estético ou va 

lor histórico ou cientifico, e os lugares caracterizados por 

condições primit;ivas" referidos na Convenção. 

Evidentemente, a continuar o aoe Le.r ado 

avanço sobre a floresta amazônica, os objetivos encetados nos 

referidos acordos não serão alcançados. Mais uma vez frustrar 

se-ã o legislador. 

V - A .ATUAÇÃO DAS AUI"ORIDADES ~ 

O Decreto-Lei nQ 289, de 28-02-67, que 

criou o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal es 

tabelece em seu Artigo 29 que "o IBDF destina-se a formular a 

política florestal, bem como orientar, coordenar e executar ou 

fazer executar as medidas necessárias à utilização racional, à 
proteção e à conservação dos recursos naturais renováveis e do 

rua itupava, 1220 80040 curitiba paraná aosi1 tel. 041 262-949.l 
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desenvolvimento florestal do País, de.confonnidade cau a legis 
li . - 

lação em vigor". 

No aspecto pr~ventivo e de orientação, 

compete ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

IBDF "t.raçar as diretrizes gerais da política florestal do País 

e elaborar planos anuais e plurianuais" ; "efetuar , periodicamente, 

o levantamento e o inventário dos recursos florestais brasilei 

ros": "prestar assistência técnica e estabelecer princípios e 

normas vâ s ando a utilização racional das florestas"; "adotar, 

promover ou recanendar a adoção de medidas que assegurem.ª ma 

nutenção do ~quilibrio entre as reservas florestais e o consu - 

mo de produtos e subprodutos florestais visando ao perene abas 

tecimento dos mercados consumidores"; "autorizar, orientar e 
fiscalizar as explorações florestais, no campo da iniciativa 

privada, bem corno planejar e executar as operações correspon 

dentes nas âne as de sua jlll'isdição": e "regular a instalação e 
o funcionamento de serrarias e indústrias que utilizem madeiras 

corno matéria-prima". (Art. 49, I, II, V, VI, VII e VIII do De 

creto-Lei n9 289/67). 

No aspecto repressivo, compete ao Insti 

tuto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal-IBDF "cumprir e fa 
zer cumprir as leis nQs 4.771, de 15-04-65: 4.797, de 20-10-65: 

5.106, de 02-09-66 ;- 5.197, de 03-01-67 e d~ toda a legislação 

pertinente aos recursos naturais renováveis. (Art. 49, IX do 

Decreto-Lei nQ 289/67). 

No aspecto referente à reparação dos da 

nos ecológicos, tem o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento' 

Florestal-IBDF a legitimidade para propor as Ações Civis deres 

ponsabilização dos_danos causados ao meio ambiente, disciplin~ 

da pela Lei 7.347, de 24-07-85. 

Nesta trilha convém ressaltar o dispos 

to no Art. 29 da Lei n9 6-938, de 31-08-81, verbis: 

rua itup:JVa, 1220 80040 curitit::XJ cororó brasil · tel. 041 262-9491 
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"Art. 29 - A PoZltica Nacional .âo Meió.·Am 

biente tem por objetivo a pr~ 

servação, melhoria e recupera 

ção da qualidade ambiental pr!!_ 
picia à vida, visando assegu 

rar no Pals, condições do de 

senvolvimento sócio-econômic~ 

dos interesses da segurançan~ 

cionat e a proteção da digni 

dade da vida humana, atendi - 

dos os seguintes princlpios: 

I - Ação governamental na manutenção 

do equi_li.brio ecológico, conside 

zoando o meio ambiente como wn pa 

trimônio público a ser necessa - 

riamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso co·letivo. 

III - Planejamento e fiscali~ação do 
uso dos recursos ambientais. 

VIII Recuperação de áreas degradadas. 

IX - Proteção de áreas ameaçadas de de 

gradação. 

t preciso reconhecer, todavia, sob pena 

de mascarar a realidade, que a autarquia federal não tem cumpri 

do com as suas obrigações legais e finalidades institucionais, 

ou não têm dado conhecimento público de suas ações a toda a na 

ção brasileira, que aco~panha, com espanto, a devastação e vê• 

cair no vazio seu interesse em preservar a Floresta .Amazônica. 

ruo itufX]Vo, 1220 80040 curitiba porooó brasil tel. 041 262-9494 
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VI - DOS QUESITOS ur 

Diante dos exposto, é a presente para i!!, 
terpelar e notificar o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Florestal-IBDF, para que, una vez intimado tome conhecimento de s 

ta e venha responder os seguintes quesitos: 

a) - Quais as medidas preventivas adota 

das pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

IBDF··para a defesa da floresta no Estado de Rondônia, em rela 

ção às queimadas supra-noticiadas, no corrente ano? 

b) - O IBDF fez autuações administrati 

vas por danos decorrentes de queimadas e desmatamentos no Est~ 

do de Rondônia? Em caso positivo, quantificar e identificar' 

quando e contra quem foram feitas. Caso negativo, explicar o 
- porque. 

e) - O IBDF promoveu ou está prcmovendo 

açoes penais decorrentes de ilícitos tipificados no Código Fl~ 

resta!, decorrentes de queimadas e desmatamentos no Estado de 

Rondônia? Em caso positivo quantificar e especificar contra 

quem, em que Comarca e em que situação encontram-se os proces 

sos. Em caso negativo explicar o porquê. 

d} - O IBDF promoveu ou está promovendo 

ações civis de reparação de danos ao meio ambiente, decorren - 

tes de queimadas ou desmatamentos ocorridos no Estado de Rond§ 

nia? Em caso positivo, quantificar e especificar contra quem, 

em que Comarca e em que situação encontram-se os processos. Em 

caso negativo, explicar o porquê. 

Recebida e autuada a presente Interpela 

çao, requer seja determinada a citação do Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento Florestal - IBDF, na pessoa de seu Delegado 

rua itupava, 1220 80040 curititxJ paraná brasil tel. 041 262-9494 
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Estadual em Rondônia, Sr. Luiz Al~erto Lima Cantanhehe, sito à 
Avenida Jorge Teixeira n9 3477, Bairro Costa e Silva, Porto Ve 

lho, Rondônia e de seu Presidente Sr. Antônio José Costa de Frei 
tas Guimarães, sito à SAIN - Avenida L 4 - Norte, Edifício 7, 
Brasilia - DF, por meio de Carta Precatória expedida ao Juízo 

Federal de Brasília na sede do referido Õrgão, para que ;:fique 

ciente da responsabilidade afeta à sua competência legal e ter 

· ne públicas, respondendo os quesitos ora fo:anulados, suas ati 

vidades desenvolvidas em cumprimento da legislação acLrna refe 

rida. 

Cumprida a intimação requer sejam os Autos, 

nos te:anos do Art. 872 do CPC, entregues ao Requerente. 

Nestes Te:anos, 

Pede Deferimento. 

De Curitiba-Pr, para Porto Velho-RO, an 11 de novembro de 1987. 

Eliseu de Moraes Corrêa 

OAB-PR n9 9630 

José Antônio Peres Gediel 

OAB-PR 8345 

ruo ituÇXJVo, 1220 80040 curititx:J poronó brasil tel. 041 262-9491. 
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SERINGUEIROS E F.COLOGISTAS 
QUEREM QUE IBDF DIGA. NA JUSTIÇA 
POR QUE NXO IMPEDE QUEIMADAS 
NA MATA 

O IBDF, Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, terá, finalmente, 

que se posicionar a respeito das queima.das que estão devastando a região amaz~nica, 

a partir de interpelação que foi ajuiza.da, junto l Justiça Federal, em Porto Velho, 

Rond&nia e Rio Branco, Acre. A interpelação estã sendo feita pelo Instituto de 

Estudos Amaz~nicos, IEA, com sede no Paraná e faz parte de um plano de defesa da 
floresta e dos povos da Amaz~nia, com a participação ativa do Conselho Nacional 
dos Seringueiros. 

"Queremos que o IBDF rompa o sil~ncio e tome medidas sobre as queimadas na 

região amazanica", diz Mary Helena Allegretti, Presidente do IEA, explicando que 

a gravidade do problema recai sobre os prejuízos que atingem todos os povos que 

vivem do extrativismo, como é o caso, por exemplo, de seringueiros e castanheiros, 
da Amaz~nia. A interpelação trará elementos para fut.uras ações que o Instituto 

deverá ajuizar em defesa da floresta amazõnica e das populações que dela sobrevivem 

sem agredi-la e tornam clara a responsabilidade do 6rgão federal. 

O sat~lite metereol6gico NOAA-9 flagrou uma. área de 8 mil quil~metros qua 
drados tomada por 6.aoo focos de inc~ndio nos Estados do Mato Grosso, parte do 

P~ e Leste de Rondania, no dia 24 de ago~to deste ano. De imediato, são percep 

tíveis as seguintes conseq~ncias das queimadas: 

1; Uma n~oa, ocasionada pelas densas nuvens de fumaça e por alteraç5es climáticas 

já perceptíveis na região, tem provocado o fechamento constante dos principais 

aeroportos, de Cuiab! (Mato Grosso), Rio Branco (Acre) e Porto Velho {Rond~nia) 

uma vez que as condições de visibilidade para os v~os t~m estado abaixo do 

limite de seguran;a. Mesmo o transporte terrestre tem sido afetado pela fumaça. 

2. A mesma n6voa acarreta problemas respirat6rios nos adultos e, principalmente, 

nas crianças, constatados nos hospitais da região. 

~. Evidentes os danos ao meio ambiente: destruição da fauna e flora, eliminando 

uma das maiores reservas genéticas do mundo, extermínio da mat~ria or~ca 

ruo ituÇXJVo, 1220 80040 curititxJ oorono brasil te\. 041 262-9494 
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do solo, com o consequente e:x:aurimento deste. 

4. ·o empobrecimento do solo, a curto prazo, ter.{ efeitos para a economia da regiã'.o, 

uma vez que a pecu.iria e a agricultura. s6 poderão ser mantidas com produtivida 
de muito baixa.. 

Ao fazer a interpelação, o IEA pede 1 Justiça Federal que sejam ouvidos o 
Delega.do do IBDF de Rond~nia e Acre e tamb~m o Presidente do Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento ·Florestal tendo como suporte o fato de que este 6rgã.o deve 

atuar em tris sentidos: 

i) Preventivo, ao orientar e fiscalizar as exploraç5es florestais, no campo da 

iniciativa privada. 2) Repressivo, ao cumprir e fazer cumprir as detenninações 

lega.is pertinentes aos recursos naturais reno~veis. ,) Quanto l reparação dos 

danos ecol6gicos, o IBDF tem legitimidade para propor as Ações Civis de Responsa 

bilização dos Da.nos Causados ao Meio Ambiente. 

Contudo, o IBDF tem se caracterizado por omissão em relação ao problema. das 

queimadas. No texto da interpelação, o IEA lembra que: nA fiscalização ineficiente, 
alia.d.a. a um clima de impunidade dos atos de degradação ambiental tem implicado no 

agravamento das condiç5es ecol6gicas regionais e nacionais. 

- Com as. interpelaç5es propostas pelo IEA o IBDF ser.t obrigado a responder 

às seguintes quest5es: 

1. Quais as medidas preventivas adotadas pelo 6rgã.o para a de~esa da floresta nos 

dois Estados (Rondônia e Acre), em relação is queirnadas, no corrente ano. 

2. Se o IBDF fez autuaç5es administrativas (ou seja, constatou e puniu os ilícitos) 

por danos decorrentes de queima.das e desmatamentos nos dois Estados. Em caso 

positivo, péde-se a especificação destas medidas, identificando-se quando e 

contra quem foram tomadas. :EJ:n ca.so negativo, requerem-se explicaçSes do porqu~ 
de sua inatividade. 

;. Se o IBDF promoveu ou esti promovendo aç5es penais relativas a ilícitos tipi 

ficados no C6digo Florestal, decorrentes de queimadas e desmatamentos nos 

dois Estados. Em caso positivo, pede-se que ele especifique os seguintes pontos: 

contra quem foram propostas as aç5es, em quais localidades e em que situação 

encontram-se os processos. Em ca.so negativo, que o 6rgã.o esclareça as razffes 

de sua. in~rcia. 

4. Se o IBDF promoveu ou est! promovendo açSes civis de reparação de danos ao meio 

ruo itupovo, 1220 80040 curititxJ paraná aasil tel. 041 262-9494 
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ambiente, decorrentes de queimadas ou desmatamentos ocorridos nos dois Fetados. 

Em caso afi:rma.tivo, pede-se que ele especifique os seguintes dados. contra. quem 

foram propostas as açffes, em que localidade e em que situação encontram-se os 

processos. Nn caso negativo, que o 6rgã.o explicite o porqu~ de sua inação. 

Com essas primeiras iniciativas, que visam obter iníormaç5es do IBDF sobre 

os fatos mencionados, o IEA pretende, em um segundo momento, e j' com subsídios 

suf"icientes, promover aç3es para prevenção e reparação dos danos oriundos das quei 

madas.e desmatamentos. As notificaça'es a!ío, portanto, um passo preparat6rio que 

permitir.{ ações mais finnes e embasadas que o Instituto deveni ajuizar em defesa 

da noresta amazenica e das populaçêres que dela sobrevivem sem agredi-la. Alooi 
do mais, ficam clara, com as notificaça'ee, a responsabilidade do prop:ilo 6rgão, 

cu,ja tradicional omissão~ conhecida pelos ambientalistas e agora ser{ postal 

luz do dia em juízo. 

A Presidente do IEA, antropóloga Mary Helena Allegretti, salienta. que a 

sociedade brasileira quer resgatar sua cidadania. ''Medidas como essa. demonstram 

que estamos atentos para os atos do poder p~blico em relação ao meio ambiente. 

Alén disso, temos consoi3ncia de que as queimadas destr6em. tamb~m a base de sobre 

vi~ncia das populaç8'es regionais que vivem d.a. noresta, causando assim graves 
problemas sociais na Ama.z3nia". 

O IF..A. está consciente de que a. e.fic~ia. das medidas judicia.is cOillo a.s que 

estão sendo propostas depende de um acompanhamento direto dos meios de comunicaç!o 

e do apoio da. sociedade para que a instituiçlo interpelada, no caso do IBDF, 

perceba o interesse da opinião _ p®lica sobre suas ações. 

Curitiba, 20 de novembro de 1987 

ruo itupava, 1220 80040 curitiba pcrcoó aasil tel. 041 262-9494 
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